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responsabilidade de um Coordenador e de um Vice-Coor-
denador, pertencentes ao quadro docente da Unidade ou
Órgão, que deverão possuir experiência comprovada na
área específica do curso e titulação mínima de doutor.

Artigo 19 - O Curso de Especialização poderá contar
com a colaboração de docentes de mais de uma Unidade
ou Órgão da Universidade de São Paulo e com especialis-
tas não pertencentes ao seu quadro docente.

§ 1º - Pelo menos cinqüenta por cento da carga horária
do curso deverá ser ministrada por docentes da Universi-
dade de São Paulo.

§ 2º - A participação de especialistas não pertencentes
ao quadro docente da Universidade deve ser restrita aos
casos especiais e devidamente justificada.

TÍTULO III
Do Curso de Aperfeiçoamento
Artigo 20 - O Curso de Aperfeiçoamento é um sistema

organizado de uma ou mais disciplinas, que visa aprofun-
dar conhecimentos em campo determinado.

Artigo 21 - O Curso de Aperfeiçoamento terá, no míni-
mo, sessenta horas de duração.

Parágrafo único - O Curso de Aperfeiçoamento será
ministrado somente para alunos graduados.

Artigo 22 - O Curso de Aperfeiçoamento deve ser orga-
nizado em forma de Projeto, observado o Artigo 5º, sob a
responsabilidade de um Coordenador e de um Vice-Coor-
denador, pertencentes ao quadro docente da Unidade ou
Órgão, que deverão possuir experiência comprovada na
área específica do curso e titulação mínima de doutor.

Artigo 23 - O Curso de Aperfeiçoamento poderá contar
com a colaboração de docentes de mais de uma Unidade
ou Órgão da Universidade de São Paulo e com especialis-
tas não pertencentes ao seu quadro docente.

§ 1º - Pelo menos cinqüenta por cento da carga horária
do curso deverá ser ministrada por docentes da Universi-
dade de São Paulo.

§ 2º - A participação de especialistas não pertencentes
ao quadro docente da Universidade deve ser restrita aos
casos especiais e devidamente justificada.

TÍTULO IV
Do Curso de Atualização
Artigo 24 - O Curso de Atualização visa difundir o pro-

gresso do conhecimento em determinadas áreas ou disci-
plinas.

Artigo 25 - O Curso de Atualização terá, no mínimo,
trinta horas de duração.

Parágrafo único - O Curso de Atualização será ministra-
do somente para alunos graduados.

Artigo 26 - O Curso de Atualização deve ser organizado
em forma de Projeto, observado o que dispõe o Artigo 5º,
sob responsabilidade de um Coordenador pertencente ao
quadro docente da Universidade de São Paulo.

Artigo 27 - O Curso de Atualização poderá contar com
a colaboração de docentes de mais de uma Unidade ou
Órgão da Universidade de São Paulo e com especialistas
não pertencentes ao seu quadro docente.

§ 1º - Pelo menos cinqüenta por cento da carga horária
do curso deverá ser ministrada por docentes da Universi-
dade de São Paulo.

§ 2º - A participação de especialistas não pertencentes
ao quadro docente da Universidade deve ser restrita aos
casos especiais e devidamente justificada.

§ 3º- Excepcionalmente, a critério da CCEx ou Órgão
equivalente, o curso de atualização poderá ser ministrado
apenas por especialistas externos à Universidade de São
Paulo.

TÍTULO V
Do Curso de Difusão
Artigo 28 - O Curso de Difusão visa divulgar conheci-

mentos e técnicas à comunidade.
Artigo 29 - O Curso de Difusão terá carga horária defi-

nida no Projeto.
Artigo 30 - O Curso de Difusão deve ser organizado em

forma de Projeto, observado o que dispõe o Artigo 5º, sob
responsabilidade de um Coordenador pertencente ao qua-
dro da Universidade de São Paulo.

Artigo 31 - O Curso de Difusão poderá contar com a
colaboração de docentes de mais de uma Unidade ou
Órgão da Universidade de São Paulo e com especialistas
não pertencentes ao seu quadro docente.

§ 1º - Pelo menos cinqüenta por cento da carga horária
do curso deverá ser ministrada por docentes da Universi-
dade de São Paulo.

§ 2º - A participação de especialistas não pertencentes
ao quadro docente da Universidade deve ser restrita aos
casos especiais e devidamente justificada.

§ 3º- Excepcionalmente, a critério da CCEx ou Órgão
equivalente, o Curso de Difusão poderá ser ministrado ape-
nas por especialistas externos à Universidade de São
Paulo.

Artigo 32 - Os casos omissos nesta resolução serão
resolvidos pelo CoCEx.

Artigo 33 - A presente resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, em especial a Resolução CoCEx 3878/91.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Contrato
Contrato 73/2003 - Processo 2003.1.670.51.5. Contra-

tante: Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Move
Estruturas Metálicas e Anti-Corrosivo e Comércio Ltda.
Objeto: Execução de reforço estrutural pra retirada de pilar
metálico no Centro de Vivência do Instituto de Geociências.
Valor: R$ 4.226,00 - Contratação direta com fundamento no
inciso I do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res. Verba: Cód. 21245.33903999 - 12.122.0100.2.4392 -
exercício de 2003. Prazo: 20 dias corridos. Data da assinatu-
ra: 11/09/2003.

Resumos de Termos Aditivos
Termo de Aditamento de Serviços (2) e Termo Adita-

mento de Prazo (4) ao Contrato 24/2002 - Processo
2002.1.61.51.8. Contratante: Coordenadoria do Espaço Físi-
co da USP. Contratada: Isoterma Construções Técnicas
Ltda. Tomada de Preços 35/2001: Execução da reforma
(recuperação estrutural, instalações hidráulicas, elétricas e
impermeabilização) do reservatório de concreto tipo torre
(capacidade de 1000m3), do Hospital Universitário da USP.
Do Aditamento de Serviços (2) - Execução de serviços não
previstos no Contrato, no valor global de R$ 5.322,12.
Verba: Cód. 18864.33903981 - 12.122.0100.4392 - exercício
de 2003. Do Aditamento de Prazo (4) - Prorrogado o prazo
contratual por mais 20 dias corridos, contados a partir de
23/08/2003. Data da assinatura: 22/08/2003.

Termo de Aditamento de Serviços (1) ao Contrato
06/2003 - Processo 2002.1.924.51.6. Contratante: Coordena-
doria do Espaço Físico da USP. Contratada: Isoterma Cons-
truções Técnicas Ltda. Tomada de Preços 19/2002: Execu-
ção da reforma e ampliação sobre a garagem existente,
para construção do Centro de Vivência destinado aos estu-
dantes do Instituto de Geociências. Do Aditamento de Ser-
viços (1) - Execução de serviços não previstos no Contrato,
no valor global de R$ 5.550,32. Verba: Cód. 18864.33903981
- 12.122.0100.2.4392 - exercício de 2003. Data da assinatura:
04/09/2003.

Termo de Supressão de Serviços (1) ao Contrato
21/2003 - Processo 2003.1.108.51.5. Contratante: Coordena-
doria do Espaço Físico da USP. Contratada: Induscon Cons-
truções Civis Comercial Exportadora e Importadora Ltda.

Tomada de Preços 11/2002: Execução do remanescente das
obras do Edifício de Laboratórios - 1ª Etapa, da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto. Da Supres-
são de Serviços (1) - Supressão de serviços não previstos
no Contrato, no valor global de R$ 903,28, que será reverti-
do à verba de origem. Data da assinatura: 02/09/2003.

Termo de Aditamento de Prazo (2) ao Contrato 06/2003
- Processo 2002.1.924.51.6. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Isoterma Construções
Técnicas Ltda. Tomada de Preços 19/2002: Execução da
reforma e ampliação sobre a garagem existente, para cons-
trução do Centro de Vivência destinado aos estudantes do
Instituto de Geociências. Objeto do Aditamento: Prorroga-
do o prazo contratual por mais 30 dias corridos, contados a
partir de 16/08/2003. Data da assinatura: 15/08/2003.

Termo de Aditamento de Prazo (1) ao Contrato 07/2003
- Processo 2002.1.965.51.4. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Sotenppi Engenharia
Ltda. Tomada de Preços 18/2002: Execução das obras do
Edifício da Creche da COSEAS - Coordenadoria de Assis-
tência Social, da Faculdade de Saúde Pública, sito à Av. Dr.
Arnaldo/SP. Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo
contratual por mais 60 dias corridos, contados a partir de
06/09/2003. Data da assinatura: 05/09/2003.

Termo de Aditamento de Prazo (3) ao Contrato 08/2003
- Processo 2002.1.904.51.5. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Logus Tecnologia em
Obras Ltda. Tomada de Preços 20/2002: Execução da refor-
ma do Reservatório de Água - 2ª Etapa - Automatização do
Sistema Elétrico, do Hospital Universitário da USP. Objeto
do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 15
dias corridos, contados a partir de 01/09/2003. Data da assi-
natura: 01/09/2003.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Comunicado

Edital de abertura de inscrição para o Programa de
Aperfeiçoamento de Ensino - PAE 1º semestre de 2004.

A Escola de Comunicações e Artes comunica que, nos
termos da Portaria GR-3.347, de 6-6-2002, estarão abertas
de 06 a 24/10/03 as inscrições para o Estágio Supervisiona-
do do Programa PAE, junto às disciplinas do Curso de Gra-
duação.

As inscrições poderão ser feitas no horário, das 13h às
16h30, de segunda a sexta-feira, na Secretaria de Pós-Gra-
duação desta Escola, 1º andar, Av. Prof. Lúcio Martins
Rodrigues, 443 Butantã, Cidade Universitária.

O PAE consiste de duas etapas obrigatórias: Prepara-
ção Pedagógica e Estágio Supervisionado em Docência. A
Preparação Pedagógica deverá ser realizada, preferencial-
mente, no semestre anterior ao do Estágio Supervisionado,
permitindo-se a realização desta etapa paralelamente ao
Estágio Supervisionado em Docência.

A realização do Estágio Supervisionado em Docência
fica condicionada à comprovação da Etapa de Preparação
Pedagógica.

O PAE é opcional para os estudantes de Pós-Gradua-
ção, exceto para os bolsistas CAPES, sendo que os mes-
trandos deverão cumprir, como requisito mínimo a Prepa-
ração Pedagógica e os doutorandos as duas etapas (Prepa-
ração Pedagógica e Estágio Supervisionado), de modo a
satisfazer as exigências daquela agência de fomento.

Das inscrições:
1. Poderão candidatar-se ao Estágio Supervisionado

PAE, exclusivamente, alunos de pós-graduação da Univer-
sidade de São Paulo, regularmente matriculados em cursos
de doutorado ou mestrado.

2. O aluno poderá inscrever-se em uma única discipli-
na por semestre.

3. As atividades desenvolvidas pelo aluno não poderão
exceder a 6 horas semanais e deverão ser compatíveis com
suas atividades na pós-graduação.

4. O auxílio financeiro mensal do PAE será proporcio-
nal ao número de horas dedicadas pelo estagiário ao Pro-
grama, ou seja, 4 ou 6.

5. Não poderão receber o auxílio os alunos que
tenham vínculo empregatício com a Universidade de São
Paulo.

6. Bolsistas FAPESP poderão receber ajuda de custo
que não exceda, mensalmente, 15% do valor mensal da
Bolsa de Doutoramento I daquela agência de fomento.

O candidato deverá apresentar:
Ficha de inscrição preenchida (formulário próprio dis-

ponível na secretaria)
Ficha do aluno
Da Seleção:
A seleção do aluno será feita pela Comissão Coordena-

dora do PAE, mediante análise da documentação apresen-
tada, ouvida a Comissão de Pós-Graduação - CPG.

Da Avaliação:
Ao fim do período o estagiário deverá elaborar um

relatório detalhado de todas as atividades realizadas no
decorrer do estágio, o qual deverá ser assinado e acompa-
nhado de uma Ficha de Avaliação do Supervisor.

A conclusão do estágio, com aproveitamento, dará
direito a um Certificado de participação e também direito
de solicitar a atribuição de até 20% dos créditos necessá-
rios ao seu curso de pós-graduação, respeitados os crité-
rios da CPG a qual estiver vinculado.

Outras informações poderão ser obtidas no local de
inscrição.

ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO

Primeiro Termo de Prorrogação de Contrato

Proc. 02.1.657.22.4. Contratante: Escola de Enferma-
gem de Ribeirão Preto - USP. Contratada: Elevadores Belgo
Ltda. Objeto: Prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva de 1 elevador existente no Bloco Didático
da EERP. Prorrogação: 12 meses. Valor: R$ 813,12. Data da
assinatura: 02-09-2003.

Termos de Retificações de Contratos

Proc. 00.1.28.22.5. Contratante: Escola de Enfermagem
de Ribeirão Preto. Contratada: Dinâmica Serviços Gerais
Ltda. Cláusula X - O Sindicato a ser adotado, para fins
desta cláusula é o Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação no Estado de São Paulo.

Proc. 00.1.488.22.6. Contratante: Escola de Enferma-
gem de Ribeirão Preto. Contratada: Dinâmica Serviços
Gerais Ltda. Cláusula X - O Sindicato a ser adotado, para
fins desta cláusula é o Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação no Estado de São Paulo.

ESCOLA POLITÉCNICA

Resumos de Termos Aditivos

Permitente: Universidade de São Paulo (EP). Permis-
sionária: Marcos José da Silva - Lanchonete - ME. Objeto:
Alterar as cláusulas 2ª, 3ª e 10ª. Valor total: R$ 46.899,48.
Data da assinatura: 15/09/2003. Proc. RUSP 2000.1.571.3.4.

Contratante: Universidade de São Paulo (EP). Contrata-
da: Thyssenkrupp Elevadores S/A. Objeto: Alterar as cláu-
sulas do prazo de validade e valor do contrato e recursos.
Vigência: 12 meses a partir de 17/08/2003. Valor total: R$

18.051,84. Data da assinatura: 15/08/2003. Processo RUSP
2002.1.2062.3.1.

Concedente:Universidade de São Paulo (EP). Conces-
sionária: Lanchonete a Rainha das Saladas Ltda. - ME.
Objeto: Alterar as Cláusulas 6ª e 9ª. Valor: R$13.462,61
mensais. Data da assinatura: 15/09/2003. Proc. Rusp
2001.1.238.3.4.

Concedente: Universidade de São Paulo (EP). Conces-
sionária: Giovanna’s Café Ltda. - ME. Objeto: Alterar as
cláusulas 2ª, 3ª, 6ª e 10ª. Valor total: R$ 25.705,32. Vigência:
12 meses a partir de 18/09/2003. Data da assinatura:
16/09/2003. Processo Rusp 2000.1.954.3.0.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias do Diretor, de 17-9-2003

Cessando a designação da aluna Cielo Griselda Festi-
no, a partir de 16-09-2003, enquanto Monitor-Bolsista do
Departamento de Letras Modernas, área junto ao curso de
extensão  “English on Campus”, da FFLCH-USP.

Designando, a partir de 01-09-2003, os alunos Roberto
Martinez Pardo e Carlos Renato Lopes para exercer a fun-
ção de Monitor-Bolsista junto ao Departamento de Letras
Modernas junto ao English on Campus, nos termos dos
artigos 61 e 71 do Regimento da FFLCH-USP e do edital
publicado no D.O. de 24-05-2003.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Termo de Aditamento de Contrato

Contratante - Museu de Arqueologia e Etnologia - Con-
tratada Projetor Sistemas Fixos Contra Incendio Ltda. Obje-
to - Execução de serviços de manutenção preventiva e
periódica do sistema de combate a incendio. Objeto de Adi-
tamento - Prorrogação por mais 12 meses do prazo contra-
tual, contando a partir de 16/08/2003. Data de assinatura
16/08/2003. Processo 2001.1.95.71.3.

PREFEITURA DO 
CAMPUS LUIZ DE QUEIROZ

Extrato de Termo de Permissão Administrativa de Uso

Processo 2002.1.1336.66.9. Parecer C.J.: 160/03. Sigla
da UD: USP/PCLQ. Contratante: USP/Prefeitura do Campus
“Luiz de Queiroz”. Contratado: Ondina Franco Corder - ME.
Objeto: Permissão de uso de área de propriedade da Uni-
versidade de São Paulo, localizada no Campus Luiz de
Queiroz, destinada à exploração dos serviços de lanchone-
te, com fornecimento e equipamentos. Vigência: 12 meses
a partir de sua assinatura e poderá ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta)
meses. Valor total: R$ 26.412,00. Data da assinatura:
15/09/2003.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS
Reitor: CARLOS HENRIQUE BRITO CRUZ
Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970

Tel. (019) 3788-2121

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado

Seleção Pública de Provas e Títulos para preenchimen-
to de uma função docente, na Parte Especial do Quadro
Docente, nível MS-3, em RTP, na área de Geografia, Disci-
plinas GF-802 - Planejamento Regional e GF-601 - Geogra-
fia Regional (Teoria e Regionalização Mundial), do Departa-
mento de Geografia, do Instituto de Geociências.

O Processo de Seleção de que trata o presente edital
será realizado no período de 21 a 24/10/2003, no Auditório
do Instituto de Geociências, situado na Cidade Universitária
“Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas, com o seguinte
calendário fixado para a realização das provas:

Dia 21/10/2003 - terça-feira 
08:30 horas - Sorteio de pontos para a Prova Didática 
17:30 horas - Prova de Títulos
Dia 22/10/2003 - quarta-feira 
08:30 horas - Prova Didática
Dia 23/10/2003 - quinta-feira 
11:00 horas - Prova de Argüição
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguin-

tes Professores Doutores, Titulares: Maria Tereza Duarte
Paes Luchiari, Claudete de Castro Vitte, Ana Maria Marques
Camargo Marangoni, Álvaro Luiz Heidrich e Iná Elias de
Castro. Suplentes: Márcio Antonio Cataia, Ricardo Abid
Castillo e Maria Laura Silveira. Ficam, pelo presente edital,
convocados os membros da Comissão Julgadora e os
seguintes candidatos inscritos: Simone Narciso Lessa,
Roseana Corrêa Grilo, Adriana Renata Verdi, Luís Henrique
Ramos de Camargo, Regina Helena Moreira Riani Costa,
Adriana Maria Bernardes da Silva, Maria de Fátima Infante
Araújo, Ângelo Martins de Souza Júnior e Zoraide Amaran-
te Itapura de Miranda.

REITORIA

PRÓ-REITORIA DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

PREFEITURA DA CIDADE 
UNIVERSITÁRIA ZEFERINO VAZ
Resumo de Termo Aditivo

Termo Aditivo 511/99 - 001 - Contrato 511/99 - Processo
01.P.17967/99 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Transportadora Cardelli Ltda. -
Objeto: Prorrogação excepcional do contrato para o perío-
do de 01/10/03 a 03/10/2003 - Valor R$ 77,10 que correrá à
conta do Elemento Econômico 3333-45 - Data da assinatu-
ra: 10/09/2003.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

SUPRIMENTOS
Comunicado

A Unicamp comunica que, no dia 17-09-2003, a Comis-
são Permanente Julgadora de Habilitação, reuniu-se para
proceder à análise da documentação apresentada na forma
estabelecida no parágrafo 2.º do artigo 22 da Lei Federal
8.666/93, com a finalidade específica de obtenção do Certi-
ficado de Registro Cadastral desta Universidade para parti-
cipação na licitação modalidade Tomada de Preços AS
119/2003, onde as empresas Spectra Tecnologia Indústria,
Comércio e Serviços de Informática Ltda. e Equipamentos
Científicos Instron Ltda., foram deferidas; e a empresa MTS
Sistemas do Brasil Ltda., indeferida por não ter apresenta-
do a Regularidade com a Fazenda Municipal - Imobiliário,
Atestados de Capacidade Técnica/Desempenho, e Balanço
Patrimonial de acordo com a Lei das S.A. no que couber.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA
Reitor: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE
Alameda Santos, 647 - Cerqueira César - CEP 01419-901

Tel. 252-0233

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Resumo de Termo de Aditamento de Contrato
Termo de Aditamento ao Contrato 24/03-Runesp.

Termo de Aditamento ao Contrato 24/03-Runesp. Contra-
tante - Runesp. Contratada - Gold Net It Ltda. Objeto - Aqui-
sição de componentes para atualização do roteador Cisco
7505. Prazo de entrega: O objeto deste contrato será entre-
gue no prazo de 45 dias contados do dia seguinte ao do
recebimento da nota de empenho e assinatura do contrato.
Valor do contrato: R$ 39.690,00.

Retificação do D.O. de 17-9-2003
Onde se lê: ...no valor de R$ 44.276,00..., leia-se: ...no

valor de US$ 44.276,00...

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Despacho do Diretor, de 15-9-2003
Indeferindo, tendo em vista deliberação da Congrega-

ção, em sessão de 10-9-2003, a inscrição da candidata
Maria Cristina Henrique Tavares, RG 16.969.642 ao concur-
so público para provimento de um cargo de Professor
Assistente, em RTC, na disciplina Parasitologia do Departa-
mento de Ciências Biológicas, por não atender totalmente
as exigências do item 2.2.6 do Edital 31/2003-DTAd-
FCF/CAr. Caberá pedido de reconsideração sob os aspectos
legal e formal, no prazo de 10 dias corridos, contados a
partir da data desta publicação. (Processo FCF/CAr.-
74/2002).

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Comissão Permanente 
de Cadastro de Fornecedores
Deliberação de 16-9-2003
Deferindo a solicitação de renovação do Cadastro de

Fornecedores desta Faculdade, da empresa CLR - Centro de
Laboratórios Reunidos do Brasil Ltda. EPP., com sede à Rua
Joaquim Azanha Galvão, 39, na cidade de Santa Bárbara
do Oeste - SP, com validade até 15-9-2004. (CRC 052 -
FO/CAr.).

CAMPUS DE BAURU

FACULDADE DE ENGENHARIA
Portaria FE-37, de 11-9-2003

Dispõe sobre a designação da Chefia e Vice-Chefia
do Departamento de Engenharia Civil da Faculda-
de de Engenharia

O Diretor da Faculdade de Engenharia, de acordo com
o Estatuto e Regimento Geral da Unesp e tendo em vista o
resultado do processo eleitoral realizado, bem como, o
deliberado pela Congregação em reunião de 08/09/2003 ,
expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os Professores Antonio
Carlos Rigitano - RG 5.741.171, e Carlos Eduardo Javaroni -
RG 11.803.168, para exercerem, respectivamente, as fun-
ções de Chefe e Vice-Chefe do Departamento de Engenha-
ria Civil, durante o biênio 2003/2005.

Artigo 2º - O exercício se dará a partir do dia 16/09/03.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,

revogadas as disposições em contrário. (Proc.
462/47/01/03).

CAMPUS DE BOTUCATU

FACULDADE DE MEDICINA

Divisão Técnica Administrativa
Despacho da Diretora-Técnica, de 17-9-2003
Homologando, de acordo com a Portaria Unesp 54, de

13-3-97,  o Convite  79/2003-FM,  Processo 2989/2003-FM, e
adjudicando os itens às empresas: Dipron Distribuidora de
Produtos Oncológicos Ltda, itens 26 e 29, no valor de R$
3.979,80; Droga Aparecida Botucatu Ltda, itens 4, 6, 13, 15,
18 e 32, no valor de R$ 1.521,20; Novartis Biociências S/A,
item 9, no valor de R$ 6,00; Servimed Comercial Ltda, itens
5, 7, 12 e 19, no valor de R$ 492,00.

CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
Despacho do Diretor, de 12-9-2003
Lotando, de acordo com o parágrafo único do art. 101

do Regimento Geral da Unesp e Despacho do Reitor de 9-9-
2003, 1 cargo de Professor Assistente em RTC, criado pelo
Decreto 28.133-88 e alterado pelo Decreto 30.131-89, no
Departamento de Educação.

FUNDAÇÃO PARA 
O VESTIBULAR DA UNESP

Despacho do Presidente, de 17-9-2003
Ratificando, no Proc. 191/2003 - Vunesp, nos termos do

artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores, a
dispensa de licitação com fundamento no inciso VIII do art.
24 do referido diploma legal.

MINISTÉRIO PÚBLICO
Procurador-Geral de Justiça:
LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY
Rua Riachuelo, nº 115 - Centro - CEP 01007-904
Tel. 3119-9000

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

I - PORTARIAS DE 17/09/2003

A - Chefia de Gabinete
DESIGNANDO:
Nº 5204/2003 - os Drs. JOSÉ MÁRIO BUCK MARZAGÃO

BARBUTO, 4º Promotor de Justiça de Suzano, LEVY EMA-
NUEL MAGNO, 2º Promotor de Justiça do IV Tribunal do
Júri, IVANDIL DANTAS DA SILVA, 100º Promotor de Justiça
da Capital e MARIA TERESA PENTEADO DE MORAES
GODOY, 52º Promotor de Justiça da Capital, para sem pre-
juízo de suas atribuições normais e anteriores designações,
participarem da 8ª REUNIÃO DO GRUPO NACIONAL DE




